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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

PROJETO DE LEI Nº 77, DE 22 DE maio DE 2023
OBRIGA AS EMPRESAS E AS CONCESSIONÁRIAS QUE FORNECEM ENERGIA ELÉTRICA, TELEFONIA FIXA, BANDA LARGA, TELEVISÃO A CABO OU OUTRO SERVIÇO, POR MEIO DE REDE AÉREA, A RETIRAR DE POSTES A FIAÇÃO EXCEDENTE E SEM USO QUE TENHAM INSTALADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Art. 1º Ficam as empresas e as concessionárias que fornecem energia elétrica, telefonia fixa, banda larga, televisão a cabo ou outro serviço, por meio de rede aérea, obrigadas a retirar de postes a fiação excedente e sem uso que tenham instalado. 
Art. 2º O descumprimento ao disposto nesta Lei sujeitará o infrator às seguintes sanções: 
I - notificação para sanar a irregularidade no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período a critério da autoridade competente; 
II - multa de 1.000 (mil) Unidades Financeiras Municipais (URMs), recolhida ao órgão autuador ou a outro designado pelo Executivo Municipal; e 
III - proibição temporária de funcionamento, em caso de apresentar iminente risco à população, até que efetivamente se comprove a adequação a esta Lei. 
§ 1º Em caso de reincidência, a autoridade competente poderá aplicar em dobro a multa referida no inc. II do caput deste artigo. 
§ 2º Em caso de ser aplicada multa, seu pagamento não desobriga o infrator de sanar as irregularidades existentes. 
Art. 3º As empresas e as concessionárias referidas no art. 1º desta Lei deverão se adequar às suas disposições até 31 de dezembro de 2023. 
Art. 4º O Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua publicação. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Vereadora Márcia Fumagalli.
Uruguaiana – RS, 29 de maio de 2023.
Ver.ª Márcia Fumagalli
Bancada do PSB
JUSTIFICATIVA
Submetemos à apreciação e à consideração dos nobres vereadores o presente Projeto de Lei, que determina a obrigatoriedade de remover o cabeamento em desuso de transmissão de energia elétrica, de telefonia, internet, TV a cabo e assemelhados instalados no Município de Uruguaiana e dá outras providências.
Entretanto, é de se constatar, ao caminhar pelas ruas do município, que a retirada do excedente destas fiações não é devidamente cumprida e muito menos fiscalizada pelas próprias empresas fornecedoras. 
Prontamente, este Projeto de Lei pretende determinar a obrigatoriedade da remoção de todo o cabeamento excedente e sem uso nos postes, com o intuito de deixar mais acessível o acesso e fisicamente capaz de comportar novas instalações.
Assim, deve-se salientar ainda que, vê-se em nossa cidade muitos postes com inúmeros cabos, onde inclusive há dificuldade em identificá-los, prejudicando ainda o meio ambiente com as podas feitas de forma irregulares das árvores que guarnecem os passeios públicos. Repisa-se ainda, que muitas destas árvores são violentamente atrofiadas com podas irregulares, fora de época e por profissionais desqualificados para tanto. 
Devemos levar em consideração que a exposição de toda essa fiação causa não apenas uma poluição visual, mas outros inconvenientes como as podas irregulares ou desqualificadas que podem ser evitadas. Ao realizar essas modificações no modus operandi das empresas fornecedoras de serviços públicos e mantendo uma fiscalização rígida, aplicando a devida penalidade às empresas infratoras, haverá redução significativa dos gastos com a manutenção da rede elétrica em razão de quedas de árvores, acidentes causados por tempestades e ventanias, como também e principalmente os atos de vandalismo, ganhando assim uma segurança e um conforto para todos os cidadãos que utilizam destes serviços.
Deve ser ressaltado que, conforme o art. 74 da Lei Federal nº 9.472, de 16 de julho de 1997, a concessão, permissão ou autorização de serviço de telecomunicações não isenta a prestadora do atendimento às normas de engenharia e às leis municipais, estaduais ou do Distrito Federal relativa a construção civil e à instalação de cabos e equipamentos em logradouros públicos.
Por conhecermos a sensibilidade desta Casa Legislativa é que apresentamos tal Proposição, pelo qual esperamos apoio à sua aprovação, visando uma melhoria importante em nosso Município no que tange às condições de fiações expostas nos logradouros públicos.
Gabinete da Verª. Marcia Fumagalli, 29 de maio de 2023.
Ver.ª Márcia Fumagalli
Bancada do PSB

